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 EDITAL Nº 002/2018 DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA   
  
Em conformidade com o que dispõe o art. 65 do Estatuto Social, convoco os senhores 

associados quites com suas obrigações sindicais, para reunirem-se em Assembléia 
Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 21/11/2018, na Alameda Santiago do Chile, 

n.º 115, 3.º andar, Bairro Nossa Senhora das Dores, Santa Maria/RS, a fim de deliberar 

sobre a seguinte ordem do dia: 
1.    Processo Eleitoral de 2018; 
2.    O Procedimento eleitoral como um todo e o local para votação será o da sede 
do Sindicato, descrita acima; 
3. Os votos serão coletados na Secretaria do Sindicato, no dia 21/11/2018, em 

turno único, no horário das 9h até as 17h ininterruptamente. 
4.    A Assembleia será instaurada às 08 horas em 1.ª chamada com a maioria 

dos associados presentes, e, às 08 horas e 30 minutos em 2.ª chamada com 

qualquer número de associados presentes, para que se possa fazer a abertura 
do processo eleitoral. 
5. Caso exista empate entre chapas, a nova eleição entre as chapas mais votadas 

ocorrerá no dia 28/11/2018, no mesmo local, com os mesmos horários para 

primeira e segunda chamadas; 
6.    Os interessados em inscrever uma chapa para concorrer no processo 

eleitoral, tem o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da publicação do 
presente Edital, conforme alínea “b” do §1º do art. 65 do Estatuto. As inscrições 

devem ser feitas presencialmente na secretaria do Sindicato; 
7. Será indicada comissão eleitoral, composta por 3 (três) membros efetivos e 

outros 3 (três) suplentes, conforme disposto no art. 66 do Estatuto Social. 
8.    O presente Edital, além de ser veiculado em jornal de grande circulação na 
região, será afixado na sede do Sindicato, no endereço descrito acima, local cujo 

atendimento de secretaria funciona no seguintes dias e horários: de 

Segunda a Sexta-Feira das 8h30 - 12h e das 13h30 - 17h.   
  
  

  
Santa Maria, RS, 22 de Outubro de 2018. 

  
  

Contador Luiz Carlos Teixeira de Oliveira 
Presidente 

 
 

 


